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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI nº 506/2024 
 
 

Altera o art. 5º da Lei nº 17.292, de 2017, que “Consolida 
a legislação que dispõe  sobre  os  direitos  das  pessoas  
com deficiência”,  para  equiparar  a  pessoa  
diagnosticada  com cardiopatia  grave,  doenças  raras  
ou  transtornos  de  fala  à pessoa com deficiência. 

  
  
  

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 17.292, de 19 de outubro de 2017, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
  

“Art. 5º .............................................................................................. 
  
§ 1º .................................................................................................. 
  
........................................................................................................... 
  
X  – São equiparadas, para todos os efeitos legais, as pessoas com 

doenças graves e os pacientes transplantados às pessoas com deficiência, quando 
houver impedimento de longo prazo, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, possa obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com as demais pessoas. 

............................................................................................”(NR) 
  

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
  

Sala das Sessões, 
 
 
 

Deputado Mauro de Nadal 


